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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
DECISÃO COFEN Nº 43, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Autoriza a Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares e Especiais ao Orçamento do
Conselho Federal de Enfermagem para o Exercício de
2023, no valor de R$ 56.367.172,95. (1ª
Reformulação Orçamentária).

O Vice-Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto
com a Primeira-Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012; e nos
termos da Decisão Cofen nº 72/2021;

CONSIDERANDO a necessidade do Sistema Cofen/Conselhos Regionais estarem
em conformidade com leis e regulamentos, que abrange todas as políticas, regras, respeito
às regras internas e externas de órgãos regulamentadores, controles internos e externos
aos quais a organização precisa se adequar;

CONSIDERANDO, o constante do capítulo V - Dos Créditos Adicionais - arts. 40
a 46, e seus parágrafos e incisos, da Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO o constante do capítulo IV - Dos Créditos Adicionais - arts. 87
a 90 do Regulamento da Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos
Regionais, aprovado pela Resolução Cofen nº 340/2008;

CONSIDERANDO, a necessidade de adequar o Orçamento para o corrente
exercício às novas políticas da administração, suplementando algumas dotações
orçamentárias, para suporte das despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO, a urgência na adoção de providências na esfera orçamentária
e financeira;

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 24 do Regulamento da
Administração Financeira e Contábil do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem, Anexo II da Resolução Cofen nº 340/2008 combinado com o art. 4º da
Decisão Cofen nº 243/2021;

CONSIDERANDO, por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos, o Memorando 133 (SEI nº 0087432), o Parecer 5
(SEI nº 0087582), bem como a deliberação do Plenário do COFEN em sua 551ª Reunião
Ordinária, nos autos do Processo 00196.000446/2022-16;, decidem:

Art. 1º Autorizar a abertura de Créditos Adicionais Suplementares no valor total
de R$ 56.357.172,95 (cinquenta e seis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, cento e
setenta e dois reais e noventa e cinco centavos).

Art. 2º Autorizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor total de
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos créditos,
são os provenientes da utilização de parte do superavit financeiro acumulado de exercícios
anteriores no valor total de R$ 56.367.172,95 (cinquenta e seis milhões, trezentos e
sessenta e sete mil, cento e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos) nos termos
preceituados no art. 43, § 1º inciso I da Lei nº 4.320/1964.

Art. 4º Ficam fazendo parte integrante da presente Decisão o quadro
demonstrativo da Despesa modificado em face da presente decisão.

Art. 5º O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das alterações
ora aprovadas, passa a ser R$ 209.796.894,38 (duzentos e nove milhões, setecentos e
noventa e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos).

Art. 6º A despesa será realizada de acordo com as especificações integrantes da
Decisão Cofen nº 0271/2022 (Doc. SEI 0055487), observada a seguinte classificação:

I-Pessoal e Encargos Sociais: R$ 60.441.361,49;
II-Outras Despesas Correntes: R$ 128.932.283,72;
III-Despesas Correntes: R$ 189.373.645,21;
IV-Investimentos: R$ 20.423.249,17;
V-Inversões Financeiras: R$ 0,00;
VI-Amortização da Dívida: R$ 0,00;
VII-Despesas de Capital: R$ 20.423.249,17;
VIII-Total das Despesas: R$ 209.796.894,38.
Art. 7º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura e posterior

publicação no Diário Oficial da União.

ANTÔNIO MARCOS FREIRE GOMES
Vice-Presidente

SILVIA MARIA NERI PIEDADE
1ª Secretária

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
RESOLUÇÃO Nº 566, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Altera o Art. 59 da Resolução nº 519, de 13 de
março de 2020.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional -
COFFITO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e cumprindo o deliberado
em sua 386ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 31 de março de 2023, em
atenção à competência prevista nos incisos II, III, IV e XII do art. 5º da Lei nº 6.316, de
17 de dezembro de 1975;

Considerando o Princípio da Impessoalidade, da Moralidade e da Eficiência
Administrativa;

Considerando o disposto no art. 5º, inciso II, da Lei Federal nº 6.316/1975, que
dispõe sobre o poder normativo do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional;

Considerando que o art. 5º, inciso IV, da Lei Federal nº 6.316/1975 dispõe que
ao Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional cabe "organizar, instalar,
orientar e inspecionar os Conselhos Regionais e examinar suas prestações de contas,
neles intervindo desde que indispensável ao restabelecimento da normalidade
administrativa ou financeira ou à garantia da efetividade do princípio da hierarquia
institucional;"

Considerando que a segregação de funções se funda no exercício de mandatos
com prazos estabelecidos legalmente e que o final dos mandatos configura situação de
anormalidade, cabendo ao COFFITO, nos termos da Lei, regular a vacância nos Conselhos
Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do Artigo 59 da Resolução nº 519, de 13 de março
de 2020, que passa a viger com a seguinte redação:

"TÍTULO XIII
DA INTERVENÇÃO
Art. 59. Em caso de encerramento dos mandatos vigentes nos Conselhos

Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional no curso do processo eleitoral, o COFFITO
promoverá a intervenção, que consistirá, em princípio, na nomeação dos atuais Diretores
do CREFITO (Presidente, Vice-Presidente, Diretor-Tesoureiro e Diretor-Secretário) para que
promovam uma gestão provisória até que se ultimem as eleições e posse dos eleitos.

§ 1º O Plenário do COFFITO, caso haja processos administrativos, de controle
interno ou externo, e/ou judiciais em que o COFFITO esteja apurando irregularidades e/ou
improbidades administrativas, em face de um ou mais diretores do respectivo Conselho
Regional, este profissional será substituído por seu substituto regimental, ascendendo ao
cargo vago de diretoria, no período de vacância, conselheiro(s) regional(is) escolhido(s)
pela maioria do Plenário do COFFITO.

§ 2º Nesse período somente funcionará a Diretoria provisória, composta por
04 Conselheiros, na qualidade de interventores do COFFITO, que terão suas designações
publicadas em Acórdão do Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, submetendo-se à efetiva supervisão hierárquica do COFFITO, encaminhando

ao Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional todos os dados requisitados,
inclusive aqueles relacionados à gestão administrativa e financeira, podendo o COFFITO
determinar adequações na gestão durante o período que medeia o final dos mandatos e
a posse dos eleitos.

§ 3º Caso o COFFITO, no curso da administração provisória, verifique que, por
qualquer meio ou razão, os atuais gestores provisórios do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional estão se beneficiando dos cargos, interferindo
indevidamente no processo eleitoral ou, ainda, deixando de cumprir as determinações nos
termos do § 2º deste dispositivo, em decisão fundamentada, poderá, concedido o direito
de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, afastar a diretoria provisória, promovendo,
neste caso, a nomeação de 02 (dois) Conselheiros Federais para a administração
provisória até que sejam ultimadas as eleições e a posse dos eleitos."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ABIDIEL PEREIRA DIAS
Diretor-Secretário

Em exercício

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 600, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, em sessão da 386ª Reunião Plenária Ordinária, ocorrida em 31 de março de
2023, no uso de suas atribuições e disposições regulamentares, conferidas pela Lei nº
6.316, de 17 de dezembro de 1975, e pela Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de
2012, em virtude da necessidade de manter os serviços públicos indispensáveis e, em
especial;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
13ª Região requer a intervenção do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, por meio do Ofício nº 162/2023/GAPRE/CREFITO-13, a fim de manter os
serviços públicos prestados no Estado do Mato Grosso do Sul;

Considerando que a intervenção se configura na assunção provisória e
episódica do Conselho Regional pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, em homenagem ao Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, estando
a medida amparada pelo art. 5º, inciso IV, da Lei Federal nº 6.316, de 17 de dezembro de
1975, e regulada pelo art. 59 da Resolução-COFFITO nº 519, de 13 de março de 2022;

Considerando que a denominada gestão provisória permite que os serviços
públicos sejam regularmente prestados;

Considerando que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
13ª Região possui termo final dos atuais mandatários na presente data;

Considerando que o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional,
neste período de intervenção e de gestão provisória, exercerá o poder hierárquico dos atos
administrativos praticados pela gestão provisória, na forma da Lei, em especial em razão
da responsabilidade administrativa pela designação dos gestores como delegados do
Conselho Federal para o exercício dos cargos de forma provisória e precária até a posse
dos eleitos no processo eleitoral em curso;

ACORDAM os Conselheiros Federais, por unanimidade, em decretar a
intervenção administrativa no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
13ª Região, nos termos do art. 59, caput, da Resolução-COFFITO nº 519, de 13 de março
de 2020, nomeando a atual Diretoria para que, permanecendo nas suas funções, exerçam,
em nome e a rogo do COFFITO, a administração do Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 13ª Região, cabendo a observância ao disposto na Resolução-
COFFITO nº 519/2020.

QUÓRUM: Dr. Roberto Mattar Cepeda, Presidente; Dra. Ana Carla de Souza
Nogueira, Vice-Presidente; Dr. Abidiel Pereira Dias, Conselheiro Efetivo; Dra. Ana Rita Costa
de Souza Lobo Braga, Conselheira Efetiva; Dr. Leandro Lazzareschi, Conselheiro Efetivo; Dr.
Marcelo Renato Massahud Júnior, Conselheiro Efetivo; e Dr. Maurício Lima Poderoso Neto,
Conselheiro Efetivo.

ABIDIEL PEREIRA DIAS
Diretor-Secretário

Em exercício

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
RESOLUÇÃO CFM Nº 2.332, DE 30 DE MARÇO DE 2023

Julga a Prestação de Contas do Conselho Federal de
Medicina do exercício 2022.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (CFM), no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº
44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo Decreto nº 10.911, de 22 de dezembro de
2021, Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, e Decreto nº 8.516, de 10 de setembro de
2015, e

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para a elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução CFM nº 2.286, de 19 de
novembro de 2020, que estabelece normas e procedimentos para tomada e prestação de
contas dos Conselhos de Medicina;

CONSIDERANDO o parecer datado de 23 de março de 2023, da Comissão de
Tomada de Contas, pela aprovação das contas do Conselho Federal de Medicina do
exercício de 2022.

CONSIDERANDO o parecer datado de 09 de março de 2023, da BDO RCS
Auditores Independentes SS Ltda, pela aprovação das contas do Conselho Federal de
Medicina do exercício de 2022.

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessão Plenária realizada no dia 30
de março de 2023, resolve:

Art. 1º Julgar regular a prestação de contas do Conselho Federal de Medicina
do exercício de 2022.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO
Presidente do Conselho

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
Tesoureiro

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução nº. 6, de 23 de março de 2023, (Publicada no Diário Oficial nº 58,
sexta-feira, 24 de março de 2023, Seção 1, pág. 94)

Onde se lê: "Art. 5º As autorizações de viagens e os pagamentos das verbas que
constam neste instrumento são competência da Presidência e da Tesouraria do Conselho,
podendo essas autorizações pode ser feitas por delegação de competência mediante
portaria."

Leia-se: "Art. 5º As autorizações de viagens e os pagamentos das verbas que
constam neste instrumento são competência da Presidência e da Tesouraria do Conselho,
podendo essas autorizações serem feitas por delegação de competência mediante portaria."


